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Proc. GM 
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Data: Lisboa, 03/09/09 
 

Exmos. Senhores 
Presidente da Direcção 
Comandante do Corpo de Bombeiros 
 

 
 
 
Assunto: CLÁUSULAS CONTRATUAIS GERAIS DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE DOENTES EM 

AMBULÂNCIAS DAS ENTIDADES DETENTORAS DOS CORPOS DE BOMBEIROS 
 
 
 
Exmos. Senhores 
 
Vimos pelo presente remeter a V. Exas. as "CLÁUSULAS CONTRATUAIS GERAIS DE SERVIÇO DE 
TRANSPORTE DE DOENTES EM AMBULÂNCIAS DAS ENTIDADES DETENTORAS DOS CORPOS DE BOMBEIROS", 
bem como o Anexo 1 “Declaração de Adesão” que acompanha o respectivo contrato. 

Conforme o disposto no numero 2 da Cláusula XIII, "o presente contrato, homologado pelo Secretário 
de Estado e da Saúde, produz efeitos a 1 de Outubro de 2009, e vigora por um período de um ano, 
sendo automaticamente renovado por iguais períodos, (...)" 

Informamos V. Exas. que, devem proceder à devolução, em tempo útil, do respectivo Anexo 1 
"Declaração de Adesão", devidamente preenchido e assinado, caso seja intenção dessa 
Associação/Corpo de Bombeiros aderir ao respectivo contrato. 
 
 
Com os cumprimentos, 
 
 
 A BEM DA HUMANIDADE 
 O Presidente do Conselho Executivo 
 
  
  
 
 Duarte Caldeira 
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